


PROJETO DE LEI Nº	/2022



	ACRESCENTA
	
	EVENTO
	AO

	CALENDÁRIO
	DE
	EVENTOS
	DO

	MUNICÍPIO”.
	
	
	




MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito
Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:



Art. 1º - Inclui Sessão Solene em homenagem aos Agricultores Destaques em Caraá, a ser realizada pelo Poder Legislativo Municipal, ao Calendário de Eventos do Município conforme Lei Municipal 065/1997, conforme segue:
	Evento
	Data
	Objetivo

	Sessão Solene em homenagem	aos Agricultores Destaques em Caraá, a ser promovido pelo Poder Legislativo de Caraá.
	A ser escolhida pela Mesa Diretora, desde que na última  semana do mês de julho.
	Homenagear agricultores destaque pelos feitos em prol da comunidade caraense,	trajetória, iniciativa, valorizando assim aqueles (as) que dedicam a vida à agricultura e fomentando que tenhamos novos agricultores para a
produção local.


Câmara Municipal de Vereadores Caraá – RS


Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP 95515-000, Centro, Caraá/RS Fone: (51) 3615 1315 e 3615 1041


Art. 2º - Os Agricultores Destaques serão indicados pelas instituições citadas abaixo, via ofício devidamente protocolado na Câmara Municipal em até 20 de junho:
I – Secretaria Municipal da Agricultura; II – Sindicato dos Trabalhadores Rurais; III – EMATER.
Parágrafo único – A Câmara Municipal de Vereadores deverá oficiar as entidades citadas neste artigo em até 30 dias antes da referida data, solicitando a indicação dos homenageados.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor a contar da data de sua publicação.



Sala das Comissões, 29 de julho de 2022.







Ver. Bolívar Gomes PSDB





Ver. Fabiano Santos MDB


Justificativa

Justifica-se esta iniciativa pelo objetivo de valorizar a agricultura local, um dos pilares da cultura e economia de Caraá, bem como incentivar e mostrar aos jovens caraenses as potencialidades da profissão, com reconhecimento e demonstração de respeito e admiração por parte de Poder Público. A presente proposição inspira-se e tem como base a Lei Municipal Nº 7.851 de 14 de julho de 2017, de Santo Antônio da Patrulha, proposição do então vereador Dirceu Machado e sancionada pelo prefeito à época Daiçon Maciel da Silva.
Caraá é um município de característica rural, com diversidade de produção oriunda das diversas culturas que formam a identidade da nossa sociedade.  Reconhecer essa diversidade e a as diferentes formas de produção que geram alimento à sociedade e o pão de cada dia a cada família agriculta é uma necessidade vigente que precisa ser exercida por esta Casa.
A forma de escolha dos homenageados, a exemplo do que acontece em Santo Antônio da Patrulha, deverá ser feita por entidades ligadas ao setor, visto que fazem o acompanhamento da rotina de cada agricultor nos mais diversos setores da produção. Por conta disso, inicialmente, as três entidades citadas neste Projeto de Lei são a Secretaria Municipal da Agricultura, Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Emater.
Cabe destacar nesta Justificativa a constitucionalidade deste Projeto de Lei, visto o exemplo do município vizinho em que teve no ano de 2017 a proposta do Vereador Dirceu Machado com o devido trâmite legal no Poder Legislativo de Santo Antônio da Patrulha, também observado que em nenhum ponto da Lei Orgânica Municipal de Caraá ou na Lei Nº 065/1997, que dispõe sobre o Calendário Municipal de Eventos, observa-se a reserva da competência ao Prefeito Municipal de adicionar ou modificar o referido Calendário. Ou seja, a proposição pode ser feita pelo Poder Legislativo de Caraá.
[bookmark: _GoBack]Ratificando os argumentos citados acima, cabe destacar que a avaliação quanto ao mérito desta pauta deverá ser debatida em Plenário e, certo da compreensão


dos nobres edis desta Casa Legislativa de que nossa agricultura precisa ser valorizada, peço o valoroso apoio de cada um para transformarmos esta proposição em Lei.







Ver. Bolívar Gomes PSDB



Ver. Fabiano Santos MDB
























ANEXOS:
